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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 030/2017 -  DE 30  DE MARÇO E 2017.
 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal, Sra. Meyrinalva Batista Barnabé, Coordenadora Local 
do PNAIC, Matrícula Funcional nº 0559 e portadora do CPF nº. 
507.929.701-87, para Participar da Formação do PNIAC, nos dias: 
03 a 05/04, na cidade de PALMAS - TO, para cobrir despesas com 
alimentação e hospedagem, equivalente a 02 e ½ (Duas Diárias e Meia), 
no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mais passagens de ida e 
volta em veículos que não são da frota municipal, no valor de R$ 80,00 
(oitenta) reais, totalizando R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).  

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO

 A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO, faz saber a quem 
interessar que conforme informações abaixo relacionadas foi firmado o 
presente TERMO ADITIVO DE PRAZO.

Contrato: nº 009/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: ABF CONSTRUTORA EIRELI-EPP - CNPJ/MF sob o CNPJ 
nº 22.632.545/0001-53
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 007/2016
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prazo de vigência: 28/08/2017
Data da Assinatura: 24/03/2017
Signatário: Lires Teresa Ferneda – Prefeita Municipal de Guaraí/TO, 
CONTRATANTE, e Antonio Barbosa Filho – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 30 de março de 2017

Lires Teresa Ferneda
Prefeita de Guaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL Nº 02/2017

A COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO, NOMEADA PELO 
DECRETO Nº 1.180/2017 - DE 13 DE MARÇO DE 2017, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL 
Nº. 632, DE 04 DE ABRIL DE 2016, TORNA PÚBLICO O RESULTADO 
DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO PARA ESCOLHA DE 
GESTOR DE UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL PARA O 
BIÊNIO 2017/2019.

Nº NOME RESULTADO
01 ARI VENTURA GONÇALVES CARDOSO APROVADO
02 CLARISLENE ALVES DE LIMA NÃO APROVADA
03 GENISI GENÍFERA SCHNEIDER NÃO APROVADA
04 JOSÉ PEREIRA AGUIAR NÃO APROVADO
05 MARIA APARECIDA DO CARMO OLIVEIRA APROVADA
06 MARIA DE FÁTIMA FONSECA DE OLIVEIRA NÃO APROVADA
07 MARINEZ DE SOUZA FERREIRA MELO NÃO APROVADA
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HOMOLOGAMOS:
(COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO)

EXPEDITA PEREIRA LEITE DA SILVA
LUCIVANE RODRIGUES MENESES

MERELICE MARINHO BISPO
VERA SILVA DE ALMEIDA MACHADO

MÉRCIA TEIXEIRA SOBRINHO LOPES
SEBASTIANA SALVA FERREIRA ARAÚJO

SULAMITA RODRIGUES SEGUNDO
 

GUARAÍ – TO, 30 DE MARÇO DE 2017.

EDITAL Nº 03/2017

A COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO, NOMEADA PELO 
DECRETO Nº 1.180/2017 - DE 13 DE MARÇO DE 2017, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº. 
632, DE 04 DE ABRIL DE 2016, CONVOCA OS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO ABAIXO RELACIONADOS, INSCRITOS NO PROCESSO 
DE ESCOLHA DE GESTOR DE UNIDADE DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO 2017/2019, E APROVADOS NA PROVA DE 
AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO, PARA PARTICIPAREM DA ELEIÇÃO 
QUE ACONTECERÁ NO DIA 05/04/2017, EM SUAS RESPECTIVAS 
UNIDADES DE ENSINO, DAS 7H ÀS 16H.

• ARI VENTURA GONÇALVES CARDOSO
• MARIA APARECIDA DO CARMO OLIVEIRA

GUARAÍ – TO, 30 DE MARÇO DE 2017.

COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO

EXPEDITA PEREIRA LEITE DA SILVA:
LUCIVANE RODRIGUES MENESES

MERELICE MARINHO BISPO
VERA SILVA DE ALMEIDA MACHADO

MÉRCIA TEIXEIRA SOBRINHO LOPES
SEBASTIANA SALVA FERREIRA ARAÚJO

SULAMITA RODRIGUES SEGUNDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 015/2017 - DE 29 DE MARÇO DE 
2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 45,00 (QUARENTA E CINCO REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. WASHINGTON 
RIBEIRO GOMES – MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 887 portador do CPF Nº 
597.220.881-49, QUE IRÁ LEVAR O SENHOR JOSÉ RIBAMAR VIEIRA 
BARBOSA PARA REALIZAR AVALIAÇÃO SOCIAL DO BENEFÍCIO 
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
– B/87, NO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, 
no dia 30/03/2017, na Cidade de COLINAS DO TOCANTINS – TO, 
conforme Memorando nº 059/2017 – CRAS, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de março de 2017. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017
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